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LEI Nº 2781, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

Cria gratificação por habilitação para os níveis de mestrado e doutorado para os profissionais do magistério.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais do magistério, gratificação por habilitação para os níveis de mestrado e doutorado.
Art. 2º. A gratificação que trata o art. 1º será concedida levando em conta a escolaridade atual do servidor, mediante apresentação Diploma devidamente reconhecido pela autoridade nacional como comprovante.

Art. 3º. O valor da gratificação que trata o art. 1º será calculado sobre o Padrão Referencial de acordo com a tabela abaixo:

	Escolaridade atual do Servidor
	Percentual

	Mestrado
	05 %

	Doutorado
	10 %


Art. 4º. O servidor que a qualquer tempo comprovar o grau de escolaridade acima receberá a gratificação no mês seguinte ao do deferimento do requerimento, nos percentuais previstos no artigo 3º desta Lei. O pedido deverá ser instruído com o comprovante(s) idôneo(s) do grau de escolaridade firmado(s) por instituição de ensino legitimada.

Art. 5º. A gratificação não será acumulada.

Art. 6º. A despesa decorrente desta Lei ocorrerá por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do Poder Executivo.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 28 DE JUNHO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,

Secretário de Administração.

